
 

 

MENSAGEM N.º 131, DE 13 DE AGOSTO DE 2014. 

 

 

 

 

Encaminha Projeto de Lei que menciona. 

 

 

  EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 

1.  Cumprimentando-a cordialmente, dirijo-me a ilustre presença de Vossa Excelência 

para encaminhar, por vosso intermédio, à deliberação de seus dignos pares, o incluso Projeto de Lei 

que “autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação ao orçamento vigente”.  

 

2.  A propositura em deslinde objetiva autorizar a abertura de crédito adicional especial 

por anulação ao orçamento vigente com a finalidade de atender despesas relacionadas com 

materiais, bens ou serviços de distribuição gratuita no âmbito da Coordenação do Programa Bolsa 

Família.  

 

3.   Tal autorização se faz necessária em razão da inexistência de programação 

orçamentária para realizar as despesas, razão pela qual é imperiosa a autorização legislativa para 

permitir a manutenção dos serviços prestados pelo Programa Bolsa Família no município. 

 

4.   Sendo assim, Senhora Presidenta, diante dos argumentos aqui lançados, submeto a 

superior deliberação dessa Egrégia Câmara o incluso projeto de lei, na expectativa de que 

apreciação culmine pela sua aprovação. 

 

5.   Sem mais considerações, renovo protestos de estima e consideração extensivos aos 

demais Pares deste operoso Poder. 

 

   Unaí, 13 de agosto de 2014; 70º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

DELVITO ALVES DA SILVA FILHO 

Prefeito 

 

  

 

A Sua Excelência a Senhora 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Presidenta da Câmara Municipal de Unaí 

Nesta    

 


